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LEI Nº. 3.452 DE 06 DE OUTUBRO DE 1997 

“Dispõe sobre isenção da Contribuição de 
Melhoria em favor de concessionários ou 
proprietários de lotes urbanizados em 
loteamentos implantados pela Prefeitura 
Municipal para a execução do programa 
habitacional previsto nas Leis 2218/86 e 
2869/92.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
o promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Ficam isentos da Contribuição de Melhoria relativa à 
valorização imobiliária decorrente de obras de iluminação pública, os concessionários 
de direito real de uso e os proprietários de lotes urbanizados, em loteamentos 
implantados pela Prefeitura Municipal com vistas à execução do programa 
habitacional previsto nas Leis 2.218/86 e 2.869/92. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 06 de outubro de 1997. 

— Kecmalte MA cul 
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